
 
 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS PARA PARTICIPAÇÃO NO 

PROGRAMA DE INCENTIVO À PESQUISA ACADÊMICA (PIPA) – 2014/2015 

 

ERRATA AO EDITAL Nº 81 / 2014 

 

No Título VI – Dos Critérios de Seleção, 

 

Onde se lê: 

 

Art. 9º - O processo de seleção dos bolsistas é constituído dos seguintes itens:  

a) Carta de intenções sobre a ação no Projeto (conforme modelo do ANEXO II) – 

valor máximo (2,0);  

b) Entrevista – valor máximo (2,0);  

c) Análise do Currículo Lattes (conforme pontuação definida no ANEXO IV) – valor 

máximo (6,0). 

 

Leia-se: 

 

Art. 9º - O processo de seleção dos bolsistas é constituído dos seguintes itens:  

a) Carta de intenções sobre a ação no Projeto (conforme modelo do ANEXO II) – 

valor máximo (2,0);  

b) Entrevista – valor máximo (2,0);  

c) Análise de Currículo (conforme pontuação definida no ANEXO IV) – valor máximo 

(6,0). 

 

 

União da Vitória, PR, 09 de julho de 2014. 

 

 


